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Câmara de Avaré realiza audiência pública 
para tratar da falta d’água no município 

 

 
 

 A Câmara de Vereadores de Avaré 
realizará, no dia 09 de dezembro de 2024, 
às 19h, uma Audiência Pública para 
debater a recorrente falta de água que 
tem afetado diversos bairros da cidade. A 
iniciativa atende ao Requerimento nº 
890/2024, apresentado pelo vereador 
Hidalgo André de Freitas, durante a sessão 
ordinária do dia 29 de outubro. 
 O encontro contará com a 
participação de representantes da 
SABESP de Avaré, da Prefeitura Municipal, 
da Secretaria de Meio Ambiente, da 
Secretaria de Planejamentos e Obras, da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos 
do Estado de São Paulo (ARSESP) e da 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB-
Avaré).  

O objetivo principal é esclarecer os 
problemas que têm causado interrupções 
no fornecimento de água e discutir os 
investimentos e ações em curso para 
resolver a situação. 

 De acordo com o vereador, a crise 
no abastecimento tem se agravado nas 
últimas semanas, deixando vários bairros 
sem água por dias consecutivos. “Essa 
situação já é antiga em Avaré, mas o 
agravamento recente tem causado grande 
impacto na população.  
 Precisamos de respostas claras e 
ações efetivas para regularizar o 
fornecimento de água no município”, 
enfatizou Dr. Hidalgo. 
 A audiência pública é aberta ao 
público, e os cidadãos estão convidados a 
participar, apresentar suas demandas e 
acompanhar as discussões.  
 Será uma oportunidade para buscar 
soluções concretas e reforçar o diálogo 
entre o poder público, os órgãos 
reguladores e a população. 
📅 Data: 27 de novembro de 2024 

🕒 Horário: A partir das 19h 

📍 Local: Plenário da Câmara Municipal de 

Avaré 
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Câmara de Vereadores de Avaré aprova Projeto 
de Lei que institui o "Dia do Rio Paranapanema" 

 

 
 

A Câmara de Vereadores de Avaré 
aprovou na sessão ordinária realizada na 
última terça-feira, 3 de dezembro de 
2024, o Projeto de Lei nº 158/2024, que 
institui o “Dia do Rio Paranapanema” a 
ser comemorado anualmente no dia 27 de 
agosto.  

A proposta visa destacar a 
importância desse recurso natural, um 
dos principais atrativos turísticos e 
ambientais do município. A iniciativa é da 
vereadora Adalgisa Lopes Ward. 

O projeto de lei, em conformidade 
com a Lei Estadual nº 10.488/1999, prevê 
uma série de ações para marcar a data, 
como: plantio de árvores nativas para a 
recomposição da mata ciliar e 
preservação da fauna e flora local; 
limpeza e coleta de resíduos no rio e seus 
afluentes, acompanhadas de eventos 
educativos voltados à conscientização 
ambiental; e apoio a eventos culturais na 
Represa Jurumirim, um dos cartões-
postais da cidade. 

Segundo a justificativa do projeto, o 
Rio Paranapanema, com seus 929 
quilômetros de extensão, é um divisor 
natural entre os estados de São Paulo e 
Paraná, além de ser o rio menos poluído 
do estado paulista. Sua relevância 
ambiental e turística reforça o título de 
Estância Turística do município de Avaré, 
especialmente pela qualidade das águas 
da Represa Jurumirim. 

A proposta destaca ainda a 
necessidade de fortalecer o compromisso 
com a preservação do rio, garantindo que 
ele continue a ser um patrimônio 
ambiental para as próximas gerações. 
 A propositura recebeu parecer 

favorável da Divisão Jurídica da Câmara 

de Avaré e da comissão de Constituição, 

Justiça e Redação. O Projeto de Lei 

segue agora para sanção do Poder 

Executivo e entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação. 
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Câmara de Vereadores da Estância 
Turística de Avaré 

 
MOÇÕES, INDICAÇÕES E 

REQUERIMENTOS APRESENTADOS NA 
SESSÃO ORDINÁRIA EM 03 DE 

DEZEMBRO DE 2024 
 

MOÇÕES 
 

Hidalgo André de Freitas 
- Moção de aplausos e parabenização ao 
Pastor Edmar Fernando da Silva, da Igreja 
Batista Fogo e Glória, pelo lançamento do livro 
“A Fé que move a Mão Dele”, ocorrido no dia 
03 de dezembro de 2024. 
- Moção de aplausos e parabenização ao time 
de futsal feminino da UniFSP, pela conquista 
do título da série Prata na Liga Universitária 
Paulista – 2024. 
- Moção de aplausos e parabenização ao 
Centro Universitário do Sudoeste Paulista – 
UniFSP, pela comemoração dos 25 anos de 
criação, e pela instalação do curso de 
Medicina. 

Roberto Araújo 
- Moção de aplausos à atleta Luana Quirino 
pela conquista do 1º lugar da Corrida Oficial do 
Santos Futebol Clube, realizada em 
Santos/SP. 
- Moção de aplausos ao ilustríssimo Senhor 
Delegado de Polícia Civil de Avaré, Doutor 
Fabiano Ribeiro Ferreira da Silvacom mais de 
duas décadas dedicados à Polícia Civil, foi 
nomeado Delegado Seccional. 
- Moção de aplausos ao ilustríssimo Senhor 
Delegado de Polícia Civil de Avaré, Doutor 
Rubens César Garcia Jorge 

 

INDICAÇÕES 
 

Adalgisa Lopes Ward 
- INDICO ao Prefeito Municipal para que 
proceda estudos de maneira conjunta as 
Secretarias competentes, a fim de que seja 
viabilizada a criação ou convênio com o 

Sistema Paulista de Parques Tecnológicos no 
Município de Avaré. 
- INDICO ao Prefeito Municipal para que 
providencie todos os meios necessários para a 
efetiva abertura de sala de espera em todas as 
Unidades de Saúde do Município, com livre 
acesso a partir da 05h:00 da manhã. 
- INDICO ao Prefeito Municipal para que 
proceda estudos em conjunto com as 
Secretarias competentes e Departamento 
Contábil, visando a criação de programa de 
incentivo a estudantes da rede pública para 
acesso ao ensino superior, denominado 
“Programa Vestibular Social”. 
- INDICO ao Prefeito Municipal para que 
estude a viabilidade de se criar um Programa 
de Assistência Domiciliar, formado por uma 
Equipe Multidisciplinar, no intuito de atender e 
proporcionar melhor conforto aos pacientes 
acamados do Município de Avaré. 
- INDICO ao Prefeito Municipal para que 
proceda estudos a fim de que seja possibilitada 
a concessão de gratificação a título de 
assiduidade aos professores da rede municipal 
de ensino do Município da Estância Turística 
de Avaré. 
 

Carla Cristina Massaro Flores 
- INICO ao Prefeito Municipal para que, através 
do setor competente, providencie limpeza e 
roçada em vários pontos da Avenida Armando 
Padredi, no Jardim Paraíso, mais 
precisamente nas imediações do número 580. 
- INDICO ao Prefeito Municipal para que, 
através do setor competente, providencie a 
troca de lâmpada no poste defronte ao número 
570 da Rua Ludovico Lopes de Medeiros. 
 

REQUERIMENTOS 
 

Adalgisa Lopes Ward 
- seja oficiado ao Prefeito Municipal, por meio 
da Secretaria competente, para que informe 
sobre Políticas Públicas existentes no 
Município em relação à prevenção e 
enfrentamento da violência sexual contra 
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crianças e adolescentes no Município da 
Estância Turística de Avaré. 
- Seja oficiado ao Prefeito Municipal, por meio 
da Secretaria competente, para que informe 
sobre os contratos ativos e rescindidos de 
imóveis alugados pela Municipalidade, 
referentes ao exercício de 2024 até a presente 
data. 
- seja oficiado ao Prefeito Municipal, reiterando 
o requerimento nº 739/2023,  para que informe 
a esta Casa de Leis se já foi elaborado um 
estudo técnico para implantação de uma 
ciclovia na Avenida Major Rangel, indo até o 
final da Avenida Misael Eufrásio Leal. 
- Seja oficiado ao Prefeito Municipal, por meio 
da Secretaria competente, solicitando 
informações sobre registro e/ou cadastro de 
Associações de Bairros. 
- Sejam oficiados votos de aplausos e 
parabenizações aos Advogados da Faculdade 
Eduvale, Dr. José Antônio Gomes Ignácio 
Junior e Dr. Vagner Bertoli, pelo livro lançado 
na Espanha "Constitucion y Modernidad". 

 

Flávio Eduardo Zandoná 
- Sejam oficiados votos de profundo pesar pelo 
falecimento da Senhora THEREZA GUIDI 
LANGONI 

 

Hidalgo André de Freitas 
- Seja oficiado ao Prefeito Municipal para que, 
através do Setor competente, realize 
Campanhas Publicitárias Orientativas 
Contínuas acerca da importância da paz e 
sossego público, objetivando coibir algazarras 
e som alto em todas as regiões e bairros de 
nossa cidade. 

 

Moacir Lima 
- Requer à mesa que seja designada Audiência 
Pública para dia 11 de dezembro 2024, às 19 
horas, para tratar do tema “Segurança nas 
Orlas do Camping Municipal e Balneário Costa 
Azul. 

 
 

AO MUNÍCIPE DE AVARÉ 
 
A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré 
torna público a relação das proposituras protocoladas e 
lidas na Sessão Ordinária de 03/12/2024, a saber:  
 
• Projeto de Decreto Legislativo nº 08/2024 
Autoria: Mesa Diretora 
“Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Avareense 
ao Deputado Estadual, Sr. Ricardo Rossi Madalena e dá 
outras providências.” 
 
• Projeto de Decreto Legislativo nº 09/2024 
Autoria: Mesa Diretora 
“Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Avareense 
ao Pastor Alessandro Richter e dá outras providências.” 
 
• Projeto de Decreto Legislativo nº 10/2024 
Autoria: Verª Maria Isabel Dadário 
“Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Avareense 
ao Médico Veterinário Dr. Marcio Renê Pinto e dá outras 
providências”. 
 
• Projeto de Decreto Legislativo nº 11/2024 
Autoria: Verª Adalgisa Lopes Ward 
“Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Avareense 
ao Pastor Luiz Aparecido Jacintho e dá outras 
providências”. 
 
• Projeto de Lei nº 161/2024 
Autoria: Prefeito Municipal 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar 
que especifica e dá providências (R$ 242.839,06 - Secr. 
Municipal de Planejamento e Obras) 
 
• Projeto de Lei nº 162/2024 
Autoria: Prefeito Municipal 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar 
que especifica e dá providências (R$ 301.785,27 - 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente) 
 
• Projeto de Lei nº 163/2024 
Autoria: Prefeito Municipal 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar 
que especifica e dá providências (R$ 3.302.159,90 - 
Secretaria Municipal de Educação) 
 
• Projeto de Lei nº 164/2024 
Autoria: Prefeito Municipal 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que 
especifica e dá providências - R$ 414.736,71- Secretaria 
Municipal de Educação) 
 
• Projeto de Lei Complementar nº 165/2024 
Autoria: Prefeito Municipal 
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Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais às 
empresas no Município de Avaré e dá outras 
providências 
 
A íntegra das proposituras (projetos de leis; projetos 
de resolução, etc...) pode ser consultada no portal 
do poder legislativo www.camaraavare.sp.gov.br 
através do link “propositura” 

ATO DA MESA Nº 48/2024 
 
“Dispõe sobre o funcionamento da Câmara de 
Vereadores da Estância Turística de Avaré, relativo 
às festividades de final de ano, e dá outras 
providências”. 
 
Considerando as tradicionais festividades de final 
de ano; 
 
Considerando o Decreto Municipal nº 8.060, que 
dispõe sobre o expediente nas repartições públicas 
municipais, relativo aos dias que especifica, e dá 
outras providências. 
 
A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  
 

DECRETA 
Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo nas 
dependências da Câmara de Vereadores da 
Estância Turística de Avaré, nos dias 23, 24, 26, 
27, 30 e 31 de dezembro de 2024, nos mesmos 
moldes adotados pelo município de Avaré através 
do Decreto nº 8.060. 
  
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua 
publicação no local de costume. 
 
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE AVARÉ, 03 de dezembro de 2024 
 
 

LUIZ CLÁUDIO DA COSTA 
Presidente 

MARIA ISABEL DADARIO 
Vice-Presidente 

CARLOS WAGNER JANUÁRIO GARCIA 
1º Secretário 

LEONARDO PIRES RÍPOLI 
2º Secretário 

 

DECRETO LEGISLATIVO N º 376/2024 
 

“Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadã 
Avareense à Deputada Estadual Sra. Carla 
Morando e dá outras providências.” 
 
A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica concedido o Título de 
“Cidadã Avareense” a Deputada Estadual Sra. 
Carla Morando, pelos relevantes serviços 
prestados à comunidade avareense. 

 
Parágrafo Único – A entrega da referida 

honraria dar-se-á em Sessão Solene previamente 
convocada, em comum acordo com a 
homenageada. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes com o 

presente Decreto Legislativo correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentárias: 01.01.02-
01.122.7005.2258-3.390.3900-14. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
 
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE AVARÉ aos 04 de dezembro de 2.024.- 

 
LUIZ CLÁUDIO DA COSTA 

Presidente 
MARIA ISABEL DADARIO 

Vice-Presidente 
CARLOS WAGNER JANUÁRIO GARCIA 

1ºSecretário 
LEONARDO PIRES RÍPOLI                     

2º Secretário 
 
Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de 
Vereadores da Estância Turística de Avaré na data supra. – 
 
 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 06/2024 
Autoria: Mesa Diretora 
Aprovado por unanimidade, em Sessão Ordinária de 
03/12/2024. – 
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DECRETO LEGISLATIVO N º 377/2024 
 

“Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadã 
Avareense à Sra.  Renata Hellmeister de Abreu 
Melo e dá outras providências.” 
 
A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica concedido o Título de 
“Cidadã Avareense” à Sra. Renata Hellmeister 
de Abreu Melo, pelos relevantes serviços 
prestados à comunidade avareense. 

 
Parágrafo Único – A entrega da referida 

honraria dar-se-á em Sessão Solene previamente 
convocada, em comum acordo com a 
homenageada. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes com o 

presente Decreto Legislativo correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentárias: 01.01.02- 
01.122.7005.2258-3.390.3900-14. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE AVARÉ aos 04 de dezembro de 2.024.- 

 
LUIZ CLÁUDIO DA COSTA 

Presidente 
MARIA ISABEL DADARIO 

Vice-Presidente 
CARLOS WAGNER JANUÁRIO GARCIA 

1ºSecretário 
 

LEONARDO PIRES RÍPOLI 
2º Secretário 

 
 
Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de 
Vereadores da Estância Turística de Avaré na data supra. – 
 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 07/2024 
Autoria: Ver. Marcelo José Ortega 
Aprovado por unanimidade, em Sessão Ordinária de 
03/12/2024. – 
 
 

 

DECRETO LEGISLATIVO N º 378/2024 
 

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão 
Avareense ao Deputado Estadual, Sr. Ricardo 
Rossi Madalena e dá outras providências. 
 
A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica concedido o Título de 
“Cidadão Avareense” ao Deputado Estadual, Sr. 
Ricardo Rossi Madalena pelos relevantes 
serviços prestados à comunidade avareense. 

 
Parágrafo Único – A entrega da referida 

honraria dar-se-á em Sessão Solene previamente 
convocada, em comum acordo com o 
homenageado. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes com o 

presente Decreto Legislativo correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentárias: 01.01.02-
01.122.7005.2258-3.390.3900-14. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE AVARÉ aos 04 de dezembro de 2.024.- 

 
LUIZ CLÁUDIO DA COSTA 

Presidente 
MARIA ISABEL DADARIO 

Vice-Presidente 
CARLOS WAGNER JANUÁRIO GARCIA 

1ºSecretário 
LEONARDO PIRES RÍPOLI 

2º Secretário 
 

 
 
Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de 
Vereadores da Estância Turística de Avaré na data supra. – 
 
 
 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 08/2024 
Autoria: Mesa Diretora 
Aprovado por unanimidade, em Sessão Extraordinária de 
03/12/2024. – 
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DECRETO LEGISLATIVO N º 379/2024 
 

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão 
Avareense ao Pastor Alessandro Richter e dá 
outras providências. 
 
A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica concedido o Título de 
“Cidadão Avareense” ao Pastor Alessandro 
Richter, pelos relevantes serviços prestados à 
comunidade avareense. 

 
Parágrafo Único – A entrega da referida 

honraria dar-se-á em Sessão Solene previamente 
convocada, em comum acordo com o 
homenageado. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes com o 

presente Decreto Legislativo correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentárias: 01.01.02-
01.122.7005.2258-3.390.3900-14. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE AVARÉ aos 04 de dezembro de 2.024.- 
 

LUIZ CLÁUDIO DA COSTA 
Presidente 

MARIA ISABEL DADARIO 
Vice-Presidente 

 
CARLOS WAGNER JANUÁRIO GARCIA 

1ºSecretário 
LEONARDO PIRES RÍPOLI 

2º Secretário 

 
 
Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de 
Vereadores da Estância Turística de Avaré na data supra. – 
 
 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 09/2024 
Autoria: Mesa Diretora 
Aprovado por unanimidade, em Sessão Extraordinária de 
03/12/2024. – 
 

 

DECRETO LEGISLATIVO N º 380/2024 
 

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão 
Avareense ao Médico Veterinário Dr. Marcio Renê 
Pinto e dá outras providências. 
 
A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica concedido o Título de 
“Cidadão Avareense” ao Médico Veterinário Dr. 
Marcio Renê Pinto, pelos relevantes serviços 
prestados à comunidade avareense. 

 
Parágrafo Único - A entrega da referida 

honraria dar-se-á em Sessão Solene previamente 
convocada, em comum acordo com o 
homenageado. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes com o 

presente Decreto Legislativo correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 01.01.02-
01.122.7005.2258-3.3.90.3900-14. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
 
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE AVARÉ aos 04 de dezembro de 2.024.- 
 

LUIZ CLÁUDIO DA COSTA 
Presidente 

MARIA ISABEL DADARIO                                                                   
Vice-Presidente 

CARLOS WAGNER JANUÁRIO GARCIA 
1ºSecretário 

LEONARDO PIRES RÍPOLI 
2º Secretário 

 
 
Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de 
Vereadores da Estância Turística de Avaré na data supra. – 
 
 
Projeto de Decreto Legislativo nº 10/2024 
Autoria: Verª Maria Isabel Dadário 
Aprovado por unanimidade, em Sessão Extraordinária de 
03/12/2024. – 
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DECRETO LEGISLATIVO N º 381/2024 
 

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão 
Avareense ao Pastor Luiz Aparecido Jacintho e dá 
outras providências 
A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica concedido o Título de 

“Cidadão Avareense” ao Pastor Luiz Aparecido 
Jacintho, pelos relevantes serviços prestados à 
comunidade avareense. 

 
Parágrafo Único - A entrega da referida 

honraria dar-se-á em Sessão Solene previamente 
convocada, em comum acordo com o 
homenageado. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes com o 

presente Decreto Legislativo correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 01.01.02-
01.122.7005.2258-3.3.90.3900-14. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE AVARÉ aos 04 de dezembro de 2.024.- 

 
LUIZ CLÁUDIO DA COSTA 

Presidente 
MARIA ISABEL DADARIO 

Vice-Presidente 
CARLOS WAGNER JANUÁRIO GARCIA 

1ºSecretário 
LEONARDO PIRES RÍPOLI 

2º Secretário 
 
Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de 
Vereadores da Estância Turística de Avaré na data supra. – 
 
 
Projeto de Decreto Legislativo nº 11/2024 
Autoria: Verª Adalgisa Lopes Ward 
Aprovado por unanimidade, em Sessão Extraordinária de 
03/12/2024. – 
 

 


